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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS DOIS DIAS 

DO MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E VINTE 

 

Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, no Auditório Dr. António Macedo, em Valongo, 

reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente Dr. José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Eng.ª Ana Maria Martins Rodrigues 

  Dr. Orlando Gaspar Rodrigues  

Eng.º Paulo Jorge Esteves Ferreira 

Sr. José Maria Veloso Delgado 

Dr. Luís Miguel Mendes Ramalho  

Dr. Alberto Fernando Correia Neto 

Sr. José António Ferreira da Silva  

 

 

Não esteve presenta a senhora Vereadora Dr.ª Maria Manuela Silva Moreira Duarte.  

 

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

 

Reunião Ordinária de 02.07.2020 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção do Publico;  

 

Intervenção dos Membros da Câmara; 

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – DIPAI– Divisão de Inovação planeamento e Apoio ao Investimento 

 

1.1- Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas para o regime dos 

Espaços de Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40º e 41º do Regulamento do PDMV – 

Proposta.  

 

2 – DA – Divisão de Ambiente 

 

2.1 – Protocolo de estágio para a elaboração de Dissertação de Mestrado em Ambiente Empresarial. 

 

3 – DCT – Divisão de Cultura e Turismo 

 

3.1 - 4ª Proposta de alteração aos Protocolos de Desenvolvimento Cultural 2020;  

 

3.2 - Proposta de Protocolo de Parceria com Gabriela Gomes – Projeto “Ardósia_Instalações Artísticas” na 

Bienal de Ardósia de Valongo. 

 

4 – DD – Divisão de Desporto 

 

4.1 - Proposta de celebração do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - Natação e Outras 

Atividades Aquáticas com o Clube de Propaganda de Natação (CPN) – ano letivo 2020/2021.  
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5 – DPOM – Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade 

 

5.1 - Oficina do Brinquedo Tradicional Português 

Aprovação do projeto de execução, das peças procedimentais e da decisão de contratar por concurso 

público. 

Designação dos membros do júri do procedimento e delegação de competências.  

 

6 – DFA – Divisão Financeira e Aprovisionamento 

 

6.1 - Concurso público com publicação no Jornal Oficial da União Europeia para a prestação de serviços de 

fornecimento de refeições nos Estabelecimentos de Educação e Ensino do Município de Valongo bem como 

no âmbito do Plano de Emergência de Apoio Alimentar, por um período de 36 meses – Adjudicações por 

lotes.  

 

7 – DEDAS – Divisão de Educação, Saúde e Ação Social  

 

7.1 – Projeto de Inovação Social “Switch to Inovation” no âmbito da candidatura ao programa de parecerias 

para o impacto;  

 

7.2 - Prestação de serviços de fornecimento de refeições ao abrigo do regime excecional de contratação 

pública no período da pandemia (Julho e Agosto 2020).  

 

8 – Diversos  

 

8.1 - Aprovação das atas das reuniões realizadas nos dias 04.06.2020 2 18.06.2020.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, cumprimentou os presentes e deu 

início à reunião concedendo a palavra aos munícipes inscritos para usar da mesma. 

 

Interveio o Munícipe, Sr. Armindo Fernandes Moreira, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que fez um muro de dois metros de altura, que está aprovado, sendo que a sua vizinha 

tem um muro com seis metros de altura e outro com três metros, pediu para aumentar o seu muro o que 

não lhe foi autorizado.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que não é a primeira vez que o senhor Armindo Moreira participava em reuniões de 

Câmara, e que para além da sua participação nas reuniões de câmara já tinha reunido com ele e com uma 

técnica da área social na câmara, para tentar resolver o diferendo que mantém com a vizinha, pois é disso 

que se trata, de uma quezília que o senhor Moreira mantém com a vizinha, e que o mantém há muitos anos. 

Lembrou também que nessa reunião propuseram fazer uma mediação entre o senhor Armindo e a sua 

vizinha, que este, depois de muita resistência, acabou por aceitar; que fizeram essa reunião de mediação, e 

no final da reunião, como verificaram que o senhor Moreira não acatava nenhuma das sugestões 

apresentadas, revelando claramente que havia algo pessoal entre o senhor e a sua vizinha, que 

ultrapassava a vontade e a competência da câmara, foi-lhe transmitido que não valia a pena ir novamente 

às reunião de Câmara ou usar a Câmara para manter e alimentar um conflito de natureza pessoal. 

 

Interveio o Munícipe, Sr. José Ferreira de Carvalho, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que a sua vizinha construiu um muro que ficou mal construído tendo inclusive salpicado 

os azulejos da sua casa com cimento.  

Seguidamente disse que a carreira 705, que serve a população de Ermesinde até ao hospital de S. João e 

Valongo, os autocarros não cumprem os horários, e só têm autocarro de 40 em 40 minutos, era necessário 

rever essa situação.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que relativamente à linha do 

705 vão estar atentos ao que se passa.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que relativamente à vizinha o processo está 

numa fase final. Foi feita a inspeção às obras pelos serviços da câmara, verificaram que existem obras 

ilegais, tem sido (a vizinha do senhor José Carvalho) notificada a repor a legalidade.  
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O processo decorre cumprindo os seus trâmites e prazos legais. Trata-se de um procedimento 

administrativo, que decore da lei, tem prazos que nem sempre são aqueles que quem reclama gostaria que 

fossem, mas a câmara tem de respeitar esses prazos.  

Neste momento estão numa fase em que a senhora não tendo cumprido aquilo que foi notificada pela 

Câmara Municipal de Valongo fazer, e que era repor a legalidade urbanística reparando e demolindo aquilo 

que estava ilegal, vai ser notificada que a câmara irá enviará um oficio ao Ministério Público comunicando a 

existência de crime de desobediência, mas só que, antes de enviar para o Ministério Público, têm que 

informar a senhora de que o vão fazer.  

 

Interveio a Munícipe, D. Irene da Conceição Dias Maia, cumprimentando os presentes. 

Disse que reside no Bairro das Saibreiras, em Ermesinde, quase há 40 anos, pediu à Vallis Habita uma 

rampa nas traseiras da sua casa, pois tem duas pessoas dependente, e responderam-lhe que não podiam 

fazer porque era ilegal, sendo que existem outros prédios com rampa. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, informando que lhe foi transmitido 

pelos serviços que já existe uma proposta da Vallis Habita para a resolução do problema.  

 

Interveio o Munícipe, Sr. Manuel António Ferreira Padilha, cumprimentando os presentes. 

Disse que a passadeira que se encontra no entroncamento do café Ribeiro, ao lado do museu, é perigosa 

deveria ser vista aquela situação. 

Na rua Conde Ferreira em frente ao ginásio existe uma zona de lazer que deveria ser aproveitada e colocar 

lá uns bancos pois tem muita sombra, bem como tem lá muita água e seria necessário verificar o que se 

passa.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que vai pedir aos serviços 

para verificaram o que se passa co a água. 

Em relação à passadeira vai ser feita uma intervenção naquela zona e zona envolvente no sentido de 

aumentar a segurança das pessoas. 

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Não se verificaram intervenções.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de nove milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito euros e trinta e nove 

cêntimos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 - SUSPENSÃO PARCIAL DO PDM DE VALONGO E ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS 

PREVENTIVAS PARA O REGIME DOS ESPAÇOS DE ATIVIDADES ESPECIAIS (EE.II) ESTABELECIDO 

PELOS ARTIGOS 40º E 41º DO REGULAMENTO DO PDMV - PROPOSTA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de Suspensão 

Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas para o regime dos Espaços de 

Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40º e 41º do Regulamento do PDMV, inserido na 

informação técnica n.º 42/DIPAI/2020, subscrita por António Costa, Arq., afeto à Divisão de Inovação, 

Planeamento e Apoio ao Investimento, cujo teor se transcreve:  

«1. Introdução e fundamento 

A Câmara Municipal de Valongo deliberou, em reunião pública de 10 de maio de 2018, por unanimidade, 

iniciar a 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo (PDMV) e fixar em dois anos o prazo para a sua 

elaboração. Esta deliberação foi publicada em Diário da República através do Aviso n.º 7078/2018, de 24 de 

maio. Entretanto, foi já aprovada em reunião de Câmara a prorrogação deste prazo por mais dois anos.  

A revisão do Plano Diretor Municipal configura uma oportunidade para repensar os objetivos de 

desenvolvimento do território e da pertinência da sua adequação a novas dinâmicas e oportunidades. Um 

dos objetivos gerais da revisão é a promoção e a melhoria das condições ambientais do território municipal, 

sendo necessário, para a sua prossecução, a interdição de atividades que contribuam negativamente para o 

ambiente e para as condições de suporte da qualidade de vida das populações.  

Entre as atividades que têm gerado incompatibilidades com a qualidade de vida das populações, em 

particular nos aglomerados urbanos, estão as unidades de transformação de resíduos “cuja natureza e 

proximidade influem diretamente na qualidade de vida da população e nas opções estratégicas do município 

de Valongo para o desenvolvimento sustentável, crescimento sustentado e na competitividade à escala 

global” como defende a Divisão de Ambiente deste município.  

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 126º do RJIGT, “(…) de situações de 

fragilidade ambiental incompatíveis com a concretização das opções estabelecidas no plano”, a Divisão de 

Ambiente deste Município sustenta ainda sob ponto de vista ambiental, que:  

“A evolução qualitativa entre o cenário inicialmente proposto no âmbito da revisão do PDM e o contexto 

atual demonstra a existência de impactes ambientais significativos, colidindo com as preocupações vertidas 

na Avaliação Ambiental Estratégica que acompanha o Plano.  

De forma a melhorar as condições de vida da população, o município de Valongo pretende adotar 

estratégias que promovam o afastamento das fontes poluentes das áreas populacionais, promovendo ainda 

a redução do impacte das atividades nas alterações climáticas, dando ênfase ao coberto vegetal para 

sequestrar o dióxido de carbono na atmosfera.  
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Considera-se, portanto, fundamental rever os objetivos de forma a garantir a proteção dos cursos de água 

superficiais e subterrâneos, considerando os objetivos nacionais e comunitários em vigor, concretamente a 

Diretiva Quadro da Água e legislação complementar, e garantir as condições de salubridade à população 

residente no concelho, essencial para a melhoria e manutenção da qualidade de vida da população 

residente.  

Note-se que o Município de Valongo se destaca pelo seu historial de conservação e valorização do 

património natural e cultural, motivado pelos valores patrimoniais ímpares que alberga nas suas serras. 

Santa Justa e Pias encontram-se classificadas como Zona Especial de Conservação ‘Valongo’, integrando a 

Rede Natura 2000, no decorrer da aplicação da Diretiva Comunitária ‘Habitats’, assim como Paisagem 

Protegida Regional Parque das Serras do Porto, ao abrigo da legislação nacional.  

O Parque das Serras do Porto, que abarca seis serras e 6000 hectares de área, nos municípios de Valongo, 

Gondomar e Paredes, foi reconhecido como de interesse metropolitano, pelo Conselho Metropolitano do 

Porto, e distinguido com o Alto Patrocínio do Presidente da República, Professor Doutor Marcelo Rebelo de 

Sousa.  

Alinhado com a sua estratégica de promoção dos valores identitários do concelho e da qualidade de vida da 

população, o Município tem dado um contributo decisivo para o estudo, a conservação, a valorização e o 

usufruto sustentável deste território, sendo vários os exemplos de iniciativas recentes inovadoras e com 

significativo sucesso neste âmbito: exposições sobre Trilobites e Mineração Romana, expansão da floresta 

nativa - projeto FUTURO, Centros de Trail Running e BTT, Trilhos Equestres, ‘Couce em Festa’, etc., e 

estando em curso a Escadaria Cuca Macuca, a Rede de Percursos Pedestres do Parque das Serras do 

Porto e projetos de conservação como ‘Gestão ativa de áreas ocupadas com espécies invasoras no Parque 

das Serras do Porto’ e ‘Serras do Porto: Valorização e adaptação dos rios Ferreira e Sousa às Alterações 

Climáticas’, financiados respetivamente pelo PO SEUR e Fundo Ambiental, entre outros.  

O processo participativo de elaboração do Plano de Gestão e o Clube das Escolas do Parque das Serras do 

Porto testemunham o envolvimento da comunidade neste projeto, que exige de facto uma responsabilidade 

coletiva em cuidar do território de Valongo e garantir o bem-estar das gerações futuras.  

Ora, do normal funcionamento das unidades de transformação de resíduos, decorre o aumento de pressão 

sobre os recursos naturais e sobre a capacidade natural do ambiente local para absorver os impactes 

gerados.  

A opção do município de Valongo por um modelo de desenvolvimento local sustentável não se coaduna 

com a coexistência de infraestruturas pesadas como as unidades de tratamento de resíduos, que 

contribuem significativamente para os processos de degradação e concorrem para o esgotamento físico e 

multifuncional do recurso solo, o suporte de todos os ecossistemas terrestres, com papel fundamental no 

balanço da energia, do ciclo da água e dos ciclos dos nutrientes, na produtividade e nos serviços dos 

ecossistemas, dos quais todos os seres vivos dependem.  

As referidas infraestruturas concorrem também com as opções estratégicas, objetivos e os indicadores 

contemplados na Declaração de Impacte Ambiental do PDMV.  
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Considera-se, portanto, premente a contenção de atividades de transformação de resíduos no território de 

Valongo, dando espaço para se proceder a uma avaliação cuidada dos objetivos e indicadores vertidos na 

Declaração de Impacte Ambiental, para redefinir prioridades num modelo de gestão eficiente e sustentável 

do território, e promover a integridade ecológica e funcional do território.”  

Nesse sentido, e de forma a garantir que, durante o prazo que decorrerá até que a 2.ª revisão do Plano 

Diretor Municipal venha a entrar em vigor, não venham a ser aprovadas operações urbanísticas que 

contrariem estes objetivos, pondo em causa a sua prossecução futura, é indispensável que a Câmara 

Municipal delibere no sentido da suspensão dos artigos 40º e 41º do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal, relativos aos Espaços de Atividades Especiais (EE.II), e o estabelecimento de medidas 

preventivas em anexo, a vigorar até à entrada em vigor da 2ª revisão do Plano Diretor Municipal de 

Valongo.  

2. Enquadramento legal e etapas procedimentais para a suspensão do plano diretor municipal 

A Suspensão Parcial do PDM de Valongo e o estabelecimento de Medidas Preventivas é enquadrado pelo 

regime jurídico aplicável, ou seja, o Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT), em concreto através do procedimento de dinâmica previsto no 

seu artigo n.º 126 – Suspensão de planos intermunicipais e municipais e do estabelecimento das medidas 

cautelares previstas no artigo 134.º - Medidas preventivas e no Artigo 139.º - Limite material das medidas 

cautelares do mesmo diploma.  

Em concreto o seu artigo 126.º, no seu n.º 1, prevê a possibilidade de a Assembleia Municipal sob proposta 

da Câmara Municipal suspender, total ou parcialmente, um plano municipal, quando se verifiquem 

circunstâncias excecionais resultantes de alteração significativa das perspetivas de desenvolvimento 

económico e social local ou de situações de fragilidade ambiental incompatíveis com a concretização das 

opções estabelecidas no plano. Como foi já referido, o regime previsto para os Espaços de Atividades 

Especiais (EE.II) pode colocar em causa as opções para a revisão do Plano Diretor Municipal.  

Considerando o definido no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, (RJIGT), nomeadamente o disposto no 

artigo 126.º, os procedimentos a adotar para a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal são os 

seguintes:  

1.º  Envio da proposta de suspensão parcial para apreciação da CCDRN, de acordo com o n.º 3 do 

artigo 126.º do RJIGT;  

2.º  Posteriormente e após a obtenção do parecer da CCDRN, deve a Câmara Municipal deliberar 

submeter a proposta de suspensão e o respetivo parecer à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo 

com o n.º 6 do artigo 126.º do RJIGT;  

3.º  Após a aprovação da Assembleia Municipal deverá proceder-se ao seu envio para publicação em 

Diário da República e depósito legal, conforme previsto nos artigos 191.º e 193.º do RJIGT, e serem objeto 

de divulgação no boletim municipal e na página da internet da Câmara Municipal, em acordo com o 

estipulado no artigo 192.º também do RJIGT.  

3. Proposta 
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Pelo exposto propõe-se que, nos termos previstos na, alínea b) do n.º 1 e n.ºs 3 e 7 do artigo 126.º, do n.º 3 

do artigo 134.º e do artigo 139.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo regime 

jurídico dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT), a Câmara Municipal aprove e submeta a parecer da 

CCDR-N a “Proposta de Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas 

para o regime dos Espaços de Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40º e 41º do 

Regulamento do PDMV”, constante na presente informação e Medidas Preventivas em anexo.»  

O Exmo. Sr. Chefe da Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao Investimento em 2020.06.22, emitiu o 

seguinte parecer: 

«À consideração do Sr. Presidente da câmara, Dr. José Manuel Ribeiro. 

Concordo com as propostas expressas na informação anexa pelo que se propõe que o assunto seja objeto 

de apreciação pela parte da Câmara Municipal.»  

A Sra. Vice-Presidente da Câmara emitiu em 23/06/2020, o seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo tratar-se de uma proposta no 

sentido de haver uma norma transversal que impede a instalação de investimentos ligados a aterros, tudo o 

que são atividades ligadas a esse setor económico, com esta medida fica suspenso. 

 

Depois de apreciado, foi deliberado, por unanimidade, nos termos previstos alínea b) do n.º 1 e n.ºs 3 e 7 

do artigo 126.º, do n.º 3 do artigo 134.º e do artigo 139.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que 

estabelece o novo regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT), aprovar e submeter a 

parecer da CCDR-N a “Proposta de Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas 

Preventivas para o regime dos Espaços de Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40º e 41º 

do Regulamento do PDMV”, constante na informação técnica n.º 42/DIPAI/2020 e Medidas Preventivas 

anexas à mesma.»  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

2.1 – PROTOCOLO DE ESTÁGIO PARA A ELABORAÇÃO DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO EM 

AMBIENTE EMPRESARIAL 

Presente à Câmara Municipal o processo referente ao assunto em epígrafe, o qual foi objeto da informação 

n.º 6441/2020, de 05/06/2020, subscrita pela técnica superior, Dra. Cristina Madureira, cujo teor se 

transcreve:  

« Foi recebido um pedido de estágio para a realização de Dissertação de Mestrado em Ambiente 

Empresarial, na Divisão de Ambiente, do aluno Gustavo Pereira a frequentar o 5º ano do curso de 

Engenharia de Minas, da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, durante o primeiro semestre 

de 2020 que, devido à situação provocada pelo COVID-19 não teve seguimento.  

Uma vez que a Universidade do Porto permitiu a sua conclusão até setembro de 2020, fomos novamente 

contactados para avaliar a possibilidade de realizar o estágio, para conclusão do mestrado.  
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Atendendo que a Divisão de Ambiente está a desenvolver vários projetos relacionados com o património 

mineiro, consideramos ser uma mais valia acolher o aluno supracitado para desenvolver a sua dissertação. 

Projetos como a vedação de cavidades mineiras bom como a adaptação da Mina G1 para visitação e 

eventualmente o projeto de consolidação do Fojo das Pombas, são áreas a apostar, através os quais 

poderá também consolidar conhecimentos a vários níveis.  

O acolhimento do mestrando não acarreta custos para o município. A data proposta para início é 

06.07.2020, sendo o horário a definir entre as partes, salvaguardando sempre as regras implementadas 

pelo Município no âmbito do COVID-19.  

Pelo exposto, coloca-se à consideração superior a consentimento para o acolhimento do mestrando em 

epígrafe, ao abrigo do Protocolo de colaboração com a FEUP, cuja minuta segue em anexo para validação 

superior.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do número 1 

do Art. 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe de Divisão da DA, Eng.ª Gisela Martins em 17.06.2020, 

que igualmente se transcreve:  

« Sr. Presidente, considerando que a proposta de estágio em epígrafe pode ser uma mais valia para o 

desenvolvimento dos projetos que temos em curso na DA e para o aluno, por lhe permitir a  realização de 

trabalho em contexto real no terreno , propõe-se o acolhimento do mestrando Gustavo Pereira, que 

frequenta o 5º ano do curso de Engenharia de Minas, da Faculdade de Engenharia da Universidade do 

Porto que, em virtude de alguns constrangimentos associados a esta época de pandemia,  deverá ter início 

no dia 6 de julho, conforme recentemente estabelecido com a Faculdade em questão.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do número 1, 

do Artº. 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 19.06.2020 o seguinte despacho:  

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo da alínea u) do número 1, do Art. 33º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar o acolhimento do mestrando, Gustavo Pereira, do 

curso de Engenharia de Minas, da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

Da presente deliberação faz parte integrante o Protocolo acima mencionado.  

 

3.1 - 4ª PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AOS PROTOCOLOS DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 2020 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, o qual foi objeto da informação n.º 

097/DCT-AC/2020, datada de 25.06.2020, elaborada pela técnica superior do Serviço de Ação Cultural, 

Sofia de Sá, cujo teor se transcreve:  



12 
 

“Com o cancelamento de todos os eventos culturais agendados até ao final do ano, o Município propõe-se 

continuar a trabalhar com as Associações culturais concelhias, que se mantêm disponíveis e predispostas 

para adaptar algumas das atividades protocoladas no início do ano a uma nova versão. 

Pretende-se, desta feita, assinalar a Feira do Livro do Concelho de Valongo e a Semana das Coletividades 

de Campo, que decorreriam de 17 a 19 de julho e de 18 a 25 de julho, respetivamente. 

Saliente-se que o Gabinete Jurídico da Autarquia refere que, nos casos em que os espetáculos contratados 

possam ser adaptados à nova realidade e que, ainda assim, o Município prossiga no cumprimento da sua 

atribuição de promoção da cultura (nos termos da al. e) do n.º 2 do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro), poderá ser adaptado o Protocolo celebrado à atividade a realizar. 

Assim: 

Com o intuito de proporcionar às famílias e à população, em geral, uma viagem pelos contos tradicionais 

infantis, a Banda Musical de São Martinho de Campo propõe-se dinamizar três contos, que serão narrados 

e musicados, para divulgação nas redes sociais. 

Valor total a atribuir: 1500€ (quinhentos euros). Inclui trabalhos técnicos de edição de áudio e vídeo. 

Nota: Será utilizada apenas uma parte do valor atribuído pela participação da Banda na Feira do Livro 

(2500€).  

A recriação da tradição musical ao estilo de “discos pedidos”, na feira semanal de Valongo, durante o mês 

de junho – integrada nas celebrações dos Santos Populares – foi um sucesso. Porque se trata de uma 

tradição dos lugares de Susão (Valongo) e Retorta (Campo), propomos a reposição da rúbrica “Se pedir vai 

ouvir” na feira semanal de Campo, no domingo, dia 19 de julho, entre as 9h00 e as 13h00. Desta forma, 

assinala-se um dos dias da Semana das Coletividades de Campo. 

Valor total a atribuir ao Grupo Dramático e Recreativo da Retorta (Associação que dinamizou a iniciativa em 

Valongo): 1000€ (mil euros). Inclui figurantes para interação com o público e equipamento de som. 

Nota: Será utilizada a totalidade da verba atribuída pela participação da Retorta na “Festa do Brinquedo”. 

Assim, nos Protocolos das Associações acima referidas propõe-se as seguintes alterações ao n.º 4 da 

cláusula 3.ª: 

1 – Banda Musical de Campo:  

Onde se lê: 

“Feira do Livro” 

Deverá ler-se: 

“Dinamização de três contos tradicionais infantis, narrados e musicados, para divulgação nas redes sociais. 

Inclui trabalhos de edição de áudio e vídeo”. 

Valor total a atribuir: 1500€ (mil e quinhentos euros). 

2 – Grupo Dramático e Recreativo da Retorta  

Onde se lê: 

“Festa do Brinquedo” 

Deverá ler-se: 
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“Recriação da tradição de animação musical na feira semanal de Campo, no domingo, dia 19 de julho, das 

9h às 13h”. 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

Importa referir que estas Associações prosseguem fins de interesse municipal, estão legalmente 

constituídas e reúnem toda a documentação necessária para a concessão dos apoios, autorizando, ainda, a 

sua divulgação pública. 

Cremos que, desta forma, continuará a ser possível manter o trabalho com as Associações culturais do 

concelho ao longo do ano, fomentando, assim, quer a dinâmica cultural do Município, quer a atividade do 

tecido associativo. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 

3º e 4º do “Regulamento para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no 

concelho fins de interesse público”. 

A 26 de junho de 2020, a Sr.ª Chefe da Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Catarina Magalhães, proferiu o 

seguinte despacho: 

“Exma. Sra. Vice-Presidente, 

Engª Ana Maria Rodrigues: 

Com o intuito de assinalar a Feira do Livro do Concelho de Valongo e a Semana Cultural de Campo e de, 

ao mesmo tempo, continuar a fomentar a dinâmica associativa, propomos nova alteração aos Protocolos de 

Desenvolvimento Cultural celebrados com duas das Associações culturais concelhias. O Município 

prossegue, assim, no cumprimento da sua atribuição de promoção da cultura.” 

No dia 26 de junho de 2020, a Sr.ª Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, emanou o seguinte 

despacho: 

“Concordo com a proposta. 

À Consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião de Câmara.” 

Em 29 de junho de 2020, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu despacho com o seguinte teor:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara”.  

 

Interveio a senhora Vereadora, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que se trata de mais uma proposta, cada atividade que estava prevista no plano vão 

adequando e adaptando à nova realidade, esta contemple a Feira do Livro que vai acontecer ao mesmo 

tempo da Festas da Cidade de Ermesinde e daquela que era a noite dos Bombos, bem como a Semana das 

Coletividades que estaria para acontecer em Campo.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 

33º da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 3º e 4º do 

“Regulamento para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de 
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interesse público”, proceder à alteração dos Protocolos de Desenvolvimento Cultural com as Associações 

do Concelho de Valongo, nos termos da presente informação e de acordo com a minuta de Protocolo 

anexa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.2 - PROPOSTA DE PROTOCOLO DE PARCERIA COM GABRIELA GOMES – PROJETO 

“ARDÓSIA_INSTALAÇÕES ARTÍSTICAS” NA BIENAL DE ARDÓSIA DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à realização de Protocolo 

de Parceria com Gabriela Gomes – Projeto “Ardósia_Instalações Artísticas” na Bienal de Ardósia de 

Valongo, com a informação técnica nº098/DCT-UACT/2020, datada de 29-06-2020 e subscrita por Luísa 

Aguiar, Chefe da UACT, cujo teor se transcreve: 

“A artista plástica e designer Gabriela Gomes, residente na Rua Barão de S. Cosme, nº 261, na freguesia 

do Bonfim, Porto, cujo Curriculum Vitae se anexa, solicita ao município parceria no projeto 

“Ardósia_Instalações Artísticas” em Valongo, no âmbito do "Programa de Apoio a Projetos - Criação e 

Edição" da DGARTE. 

A proposta apresentada perspetiva a criação artística contemporânea, enquanto instrumento dinamizador 

que incentiva, promove e valoriza este património cultural único. O desafio é “apreender” as técnicas e 

linguagens tradicionais, integrando-as no processo criativo, no objeto artístico, com uma visão 

contemporânea. As peças resultantes desta pesquisa artística serão apresentadas numa exposição final, 

em formato de instalação, em espaço público de Valongo ou noutro local que a Câmara Municipal entenda 

pertinente. 

1 Considerando que compete aos Municípios promover, pelos meios adequados, iniciativas e projetos de 

natureza cultural de interesse municipal; 

2 Considerando a aposta do Município de Valongo na promoção, divulgação e dinamização das marcas 

identitárias do território, nomeadamente a ardósia; 

3 Considerando que o projeto “Ardósia - Instalações Artísticas na Paisagem” será, um fator de 

dinamização cultural do concelho, que pretende enaltecer e divulgar uma das suas logomarcas e que, 

aliando a arte contemporânea à tradição, objetiva envolver e sensibilizar as gerações vindouras para a 

importância da ardósia, da arte e da natureza; 

4 Considerando que, apesar de todo o avanço tecnológico, a ardósia continua a manter a sua identidade 

cultural e por isso, a importância da sua valorização; 

5 Considerando que a concretização e desenvolvimento do projeto “Ardósia - Instalações Artísticas na 

Paisagem” é um instrumento dinamizador que promove e valoriza este património cultural único. 

Nesse sentido, julgamos que esta parceria se reveste de todo o interesse para o município, propondo-se, 

assim, o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo de Parceria, o qual inclui as 

responsabilidades das partes envolvidas e cuja minuta se anexa à presente informação. 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Sra. Vereadora, Eng. Ana Maria Rodrigues, em 29.06.2020, 

que igualmente se transcreve:  
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“Concordo com a proposta.  

À Consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião de Câmara.”  

O Ex.mo Sr. Presidente, em 29.06.2020, emitiu o despacho que se transcreve: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

 

Interveio a senhora Vereadora, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, dizendo que pretendem fazer esta parceria 

com a artista plástica, ela procurou Valongo por causa da Bienal, da tradição da ardósia, a artista pretende 

faze uma candidatura à DGARTE, ao Programa de Apoio a Projetos - Criação e Edição e que tem a ver com 

a conceção de peças artísticas aliando a tradição da ardósia com a contemporaneidade, a ideia é fazer uma 

série de peças que possam ser expostas durante Bienal.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a minuta de protocolo com Gabriela Gomes, com 

base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

4.1 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO - NATAÇÃO E OUTRAS ATIVIDADES AQUÁTICAS COM O CLUBE DE PROPAGANDA 

DE NATAÇÃO (CPN) – ANO LETIVO 2020/2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a ” Proposta de celebração 

do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - Natação e Outras Atividades Aquáticas com o 

Clube de Propaganda de Natação (CPN) – ano letivo 2020/2021”, instruído com a informação técnica n.º 

6805/2020, datada de 19/06/2020, subscrita por António Manuel Monteiro Silva, Coordenador Técnico, cujo 

teor se transcreve:  

“O Município de Valongo, desde setembro de 2011 tem celebrado com o Clube de Propaganda de Natação - 

CPN, ao longo dos anos letivos, um Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo no âmbito da 

Natação e Outras Atividades Aquáticas, tendo como principal objetivo criar sinergias com o movimento 

associativo para a dinamização e promoção destas modalidades no concelho.- 

Neste âmbito e considerando:  

- Que o Projeto tem atingido os seus objetivos e o Clube de Propaganda de Natação tem manifestado total 

empenho e colaboração no êxito do mesmo;  

- O Clube de Propaganda de Natação é uma Associação de índole desportiva, que foca a sua atividade na 

formação desportiva, na modalidade de natação; 

- As atribuições dos Municípios nos domínios do desporto e tempos livres;  

- A linha orientadora do Município de Valongo, que visa estabelecer parcerias com o Movimento 

Associativo, para uma melhor e maior atividade desportiva, em todas as freguesias;  
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- A importância da promoção das Piscinas Municipais, contribuindo para o desenvolvimento da natação 

junto dos seus munícipes, em prol de uma melhor qualidade de vida e desenvolvimento da Cultura 

Desportiva;  

- O reconhecimento das mais-valias do Desporto na sociedade moderna, como fator de saúde, bem-estar, 

convívio, intercâmbio e sociabilidade, entre outros;  

- A relevância da continuidade desta parceria, com vista a incentivar o aumento do número de praticantes, 

bem como a continuidade do trabalho desenvolvido e dos objetivos das Escolas Municipais de Natação;  

Propõe-se à Camara Municipal deliberar sobre a celebração do Contrato Programa de Desenvolvimento 

Desportivo - Natação e Outras Atividades Aquáticas, com o Clube de Propaganda de Natação para o ano 

letivo 2020/2021, para a atribuição de um apoio anual até 178.200,00€, em cumprimento do disposto nos 

artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no 

que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e do regime dos Contratos Programa de 

Desenvolvimento Desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, conjugado com a 3.ª 

alteração prevista no Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março, de 1 de outubro, de acordo com a minuta em 

anexo, respetivamente:  

a) Até ao valor máximo de 162.000,00€, dividido em doze mensalidades, (setembro 2020 a agosto de 

2021), valor destinado a minorar os encargos com as modalidades;  

b)10% sobre o valor mencionado na alínea a) a atribuir ao CPN, até ao limite de 16.200,00€, dividido em 

doze mensalidades (setembro 2020 a agosto de 2021), por forma a minimizar os encargos logísticos com o 

projeto.  

A atribuição dos valores referidos nas alíneas anteriores está dependente da abertura das instalações e do 

início da prática da modalidade.  

Tem competência para autorizar a celebração dos Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo, a 

Câmara Municipal, nos termos dos artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, em conjugação com o disposto na 

alínea f), do n.º 2 do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. Sra. Chefe de Divisão, Susana Leão, em 23/06/2020:  

“A parceria com o CPN – Clube de Propaganda da Natação para o desenvolvimento da natação e outras 

atividades aquáticas, visa incentivar o aumento do n.º de praticantes e conjugar os objetivos das Escolas 

Municipais de Natação, pelo que concordo com a proposta de celebração do CPDD para a época 

2020/2021.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 25/06/2020, o seguinte despacho:  

“Á consideração do Sr. Presidente para levar a reunião de Câmara”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 26/06/2020, o seguinte despacho:  
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“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara”. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que se trata de um protocolo que têm vindo 

anualmente a realizar com o CPN, uma das maiores associações desportivas do concelho, para a 

promoção da prática da natação pois esta modalidade faz parte do ADN da associação, e têm vindo a 

realizar esta parceria para poderem garantir um bom acompanhamento das modalidades ligadas à natação 

nas piscinas municipais. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, cumprimentando os presentes. 

Questionou se houve algum aumento na comparticipação da Câmara em relação ao ano passado. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que houve um ligeiro aumento.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que foi apresentado um requerimento sobre a situação de enquadramento do pessoal 

afeto à atividade, na altura usou como exemplo os rumores que corriam em que o valor pago hora pelo CPN 

era inferior àquilo que recebia por parte do Município e esse requerimento nunca foi respondido. 

Na altura foi solicitado que lhes fosse fornecida uma listagem do pessoal afeto à atividade, quais as funções 

que desempenhavam e o vínculo que mantêm com a entidade.  

Estão a falar de um número muito largo de monitores, o protocolo ultrapassa aquilo que é a competência do 

clube de promover a natação, na sua opinião trata-se mais de uma prestação de serviços em condições 

muito mais favoráveis quando as comparam a todas as outras entidades que o fazem, porque mais nenhum 

protocolo prevê 10% para suportar custos administrativos. 

O mínimo que o Município pode fazer é ter a garantia que o valor pago para sustentar os recursos humanos 

é totalmente aplicado, caso contrário estão numa situação de disparidade de critérios e de injustiça para 

com as outras entidades. 

Os dinheiros públicos são da responsabilidade do Município até à sua aplicação final e cabe ao Município 

garantir que o dinheiro é aplicado naquilo que é protocolado e está proposto, não é dizer transferimos para 

a entidade, neste caso o CPN, podia ser outro clube qualquer, eles têm que garantir que ele é aplicado no 

fim a que se destina. 

Disse que nunca tiveram conhecimento do relatório de contas, o relatório que é apresentado no final de 

cada protocolo, acredita que ele existe, aproveitando para solicitar uma cópia do relatório que terá sido 

entregue e serviu de base para sustentar a proposta de renovação.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que não tem nenhum requerimento nos 

serviços pendente de resposta.  
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No protocolo existe uma alínea específica para os 10% que nós entregamos ao clube, e entregamos para 

acautelar que o valor transferido para o clube é na integra transferido para os professores, para não haver a 

possibilidade do próprio clube utilizar os dinheiros das transferências para fazer face às despesas 

administrativas e contabilísticas que todos estes processos acarretam. Por isso é que se estabeleceu esse 

valor, uma percentagem suficiente para o CPN fazer face aos custos e não prejudicar o rendimento dos 

professores. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que à semelhança do que se passou na cultura, 

que houve uma adaptação dos protocolos existentes face à realidade Covid, em que as entidades apenas 

receberam o dinheiro quando se adaptaram e apresentaram propostas alternativas para compensar as 

atividades que estavam previstas nos moldes tradicionais, gostava de saber, tendo a atividade parado 

durante os meses Covid, a piscina abriu ontem e as municipais continuam encerradas, estão a falar de um 

encargo financeiro muito substancial, que se foi entregue aos monitores para ele a questão está resolvida, 

se houve efetivamente o pagamento para a manutenção daqueles postos de trabalho. 

Mas, tanto quanto sabe o CPN que devia ter uma política de proteção social dos seus colaboradores muito 

mais eficaz, se não o pagou não deve o Município, usando a mesma regra que foi aplicada para a cultura 

estar a assumir encargos que o clube não realizou. 

De seguida solicitou informação formal e escrita aos serviços municipais se foi feito esse acompanhamento 

e se há comprovativo de pagamento desses salários aos monitores, a única receita que o clube tem é do 

protocolo, se o vinculo são prestação de serviços o mais provável é que não tenha feito o pagamento, por 

isso não é correto que o Município assuma um encargo que depois na prática não vai existir, bem como 

fosse solicitado ao clube os pagamentos dos vencimentos efetuados durante o período em que as piscinas 

estão encerradas e se proceda ao acerto do protocolo em vigor para não estarem a pagar um serviço que 

não foi efetuado. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que quando o país parou foi tudo fechado 

inclusivamente as piscinas. Como não estava a haver o serviço tiveram que suspender os pagamentos. 

Legalmente foram forçados a isso. Depois houve um apoio pontual que deram aos clubes, votado em 

reunião de câmara, porque como eles tinham as suas instalações fechadas e deixaram de ter receita não 

conseguiam suportar as despesas mensais e outras que assumiram no início da época. 

No caso do CPN aconteceu o mesmo. Eles tiveram que utilizar aquilo que eram os mecanismos de apoio do 

Estado a nível nacional para ajudar os seus colaboradores, neste caso aos professores de natação. A 

câmara não podia criar um outro subsídio se não estariam a duplicar o apoio que o Estado estaria a dar 

àqueles professores. 

O Desporto esteve sempre a acompanhar o processo, pois sabemos que as pessoas precisam de dinheiro 

para subsistir e era uma preocupação nossa constante.  
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Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, perguntando se foi feita alguma comunicação formal ao 

clube da suspensão do pagamento durante o período de encerramento das piscinas que sustente a 

ausência do pagamento do protocolo. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, informando que sim, a todos.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, solicitando uma cópia dessa comunicação.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos nos termos dos artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 

5/2007, em conjugação com o disposto na alínea f), do n.º 2 do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1 do Artigo 

33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - Natação e Outras Atividades Aquáticas, com o Clube 

de Propaganda de Natação para o ano letivo 2020/2021 em anexo, com base na informação técnica 

prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.1 - OFICINA DO BRINQUEDO TRADICIONAL PORTUGUÊS 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE EXECUÇÃO, DAS PEÇAS PROCEDIMENTAIS E DA DECISÃO DE 

CONTRATAR POR CONCURSO PÚBLICO. 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO JÚRI DO PROCEDIMENTO E DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de aprovação do 

projeto de execução, das peças procedimentais e abertura de procedimento por concurso público, para 

execução da empreitada versada em título, instruído com a informação técnica n.º 210/DPOM.OM/2020, de 

25.06, subscrita pela Técnica Superior Eng.ª Cláudia Rodrigues, da Divisão de Projetos, Obras e 

Mobilidade, cujo teor se transcreve:  

«Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me informar o seguinte: 

1. Fundamentação da necessidade 

No âmbito do PEDU – Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano do Município de Valongo, obra 

candidatada ao Aviso, NORTE – 43-2016-18, PEDU – 9.8. Implementação da Oficina do Brinquedo 

Tradicional. 

A criação da Oficina do Brinquedo Tradicional visa congregar a vontade dos artesãos, dos valonguenses e 

do poder local autárquico, traduzindo um sonho muito antigo da população local, com a necessidade de 

preservar e divulgar uma faceta muito importante da identidade cultural concelhia: a produção do Brinquedo. 

2. Objetivo. 

A obra tem como objetivo dar a conhecer um aspeto singular da cultura tradicional concelhia, “o Brinquedo” 

nas suas diferentes facetas em termos de materiais: pasta de papel, gesso cartonado, celuloide, chapa, 
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madeira e plástico; associando-o ao conhecimento de outros já existentes como a panificação e o fabrico de 

biscoitos, assim como da extração e transformação da lousa. 

3. Perspetiva da intervenção 

Este novo equipamento pretende ser uma criação que dê continuidade à prática de espaços vivos, que o 

município preconiza, com a dinamização que leva a cabo, através dos seus Serviços Educativos, com a 

consecução de visitas guiadas interativas, oficinas formativas, encontros temáticos entre outros. 

Aqui queremos ir ainda mais longe, associando tradição e modernidade através dos seguintes fatores de 

diferenciação e dinamização: 

- uma vertente de trabalho ao vivo permanente, através da transferência de uma oficina de brinquedos de 

madeira do seu local de origem para este espaço; 

- implantação de núcleos de indústrias criativas ligadas ao fabrico do brinquedo didático de madeira;  

- associação de um espaço de serviços educativos aos núcleos já referenciados; 

- recriação de ambientes oficinais associados ao fabrico do brinquedo de chapa  

- inclusão de espólio museológico fora do comum.  

4. Descrição e tipo de obra 

Construção de um edifício com todas as especialidades, com integração de uma construção existente. 

Execução de arranjos exteriores, com espaços verdes e execução dos passeios envolventes. 

5. Escolha do procedimento 

Verificando-se que o preço base da empreitada importa em 2 860 000,00 € + IVA, sugere-se a escolha 

do concurso público nos termos do disposto na alínea b) do art.º 19.º do Código dos Contratos Públicos, 

adiante designado por CCP. 

6. Peças do procedimento 

O presente processo de empreitada é composto pelas seguintes peças:  

- Anúncio 

- Programa do procedimento 

- Caderno de Encargos 

- Peças escritas e desenhadas do projeto de execução 

- Mapa de trabalhos e quantidades 

- Estimativa Orçamental 

- Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição 

- Plano de Segurança e Saúde (fase de projeto) 

7. Designação e competências do júri  

Uma vez que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 67.º do CCP, é da competência do órgão 

competente para contratar a designação do júri do procedimento, propõe-se que este seja constituído pelos 

seguintes membros, anexando-se as respetivas declarações de inexistência de conflitos de interesses para 

cumprimento do n.º 5 do referido artigo: 

Membros efetivos: 

- Eng.ª Cláudia Rodrigues - Presidente do Júri 
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- Eng.º Manuel Cunha - substitui o Presidente, nas faltas e impedimentos 

- Arq. João Paulo Barbosa 

Membros suplentes: 

- Eng.º Miguel Vidal 

- Arq.º António Lencastre Pinto 

Propõe-se ainda que seja delegada no júri competência para: 

- prestar aos interessados os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

do procedimento;  

- decidir sobre os pedidos de prorrogação do prazo de entrega das propostas, efetuados ao abrigo do 

disposto n.º 3 do artigo 64.º do CCP e para os efeitos previstos no n.º 4 do mesmo artigo;  

- efetuar pedidos de esclarecimentos relativos aos elementos constitutivos relevantes da proposta cujo 

preço seja anormalmente baixo, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 71.º do CCP. 

8. Prazo de execução da obra 

Considerando a grande dimensão da obra e o elevado grau de complexidade dos trabalhos a realizar, 

propõe-se que seja fixado o prazo de 540 dias para a execução da obra. 

9. Prazo para entrega das propostas 

Propõe-se que seja fixado o prazo de 30 dias para a apresentação das propostas, até às 17:00 horas, a 

contar da data de envio do anúncio para publicação no Diário da República. 

10. Critério de adjudicação 

Propõe-se adotar o critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade prevista na alínea 

b) do n.º 1 do art.º 74.º do CCP na sua atual redação - avaliação do preço enquanto único aspeto da 

execução do contrato a celebrar. 

11. Condições especiais 

Não aplicável 

12. Decisão de contratação por lotes 

Nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 46.º- A do CCP, optou-se pela não contratação 

por lotes, dado que não é possível a execução simultânea da obra por empresas diversas, por motivos 

óbvios relativos: 

- os trabalhos da empreitada desenvolvem-se num espaço físico que é disponibilizado ao adjudicatário com 

a consignação, não sendo possível consignar o mesmo espaço a entidades diversas, o que impede a 

adjudicação parcelar de cada espaço a empresas distintas; 

- impossibilidade de assegurar espaços necessários para estaleiros distintos, num espaço confinado e 

respetivas áreas de circulação, de proteção, etc., impede a opção de ter mais que um adjudicatário em obra 

em simultâneo; 

- a coerência e uniformidade da qualidade dos trabalhos, difícil de garantir com intervenientes distintos; 

- o interesse de agregar a uma única entidade a responsabilidade pela qualidade da obra, na sua totalidade; 
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Por tudo o exposto considera-se justificado que a gestão de um único contrato de empreitada se revela, 

indubitavelmente, mais eficiente e benéfico para esta edilidade. 

13. Propostas  

Face ao exposto, propõe-se que seja(m): 

a) Enviada a presente informação à DFA para cabimento do valor de 2 860 000 € + IVA, após o que 

deve o processo ser remetido para decisão pelo órgão competente. 

b) Aprovados, o projeto de execução e as peças procedimentais que compõem o presente processo da 

empreitada; 

c) Autorizada a contratação através do procedimento de concurso público, nos termos do disposto na 

alínea b) do art.º 19.º do Código dos Contratos Públicos, nas seguintes condições: 

- Preço base: 2 860 000 € + IVA. 

- Prazo de execução da obra: 540 dias. 

- Prazo para apresentação das propostas: 30 dias. 

- Critério de adjudicação das propostas: proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade 

prevista na alínea b) do n.º 1 do art.º 74.º do CCP na sua atual redação - avaliação do preço 

enquanto único aspeto da execução do contrato a celebrar. 

d) Designados os membros do júri do procedimento e delegadas as competências nos termos 

propostos na presente informação; 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o 

disposto no n.º 1 do art.º 36.º do Código dos Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

111-B/2017, de 31.08, e alínea b) do n.º 1 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 08.06.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade, Eng.ª 

Paula C. Pereira Marques, em 2020.06.25, que igualmente se transcreve: 

«À Consideração do Ex.mo Sr. Vereador Eng.º Paulo Ferreira. 

Concordo com o proposto na presente informação.» 

Em 2020.06.26, o Sr. Vereador Eng.º Paulo Esteves Ferreira, proferiu o seguinte despacho: 

«À Consideração do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro»  

Em 2020.06.29 o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Manuel Ribeiro, proferiu o seguinte 

despacho: 

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que é com imensa alegria que vão votar o 

último projeto que fazia parte do PEDU – Plano de Estratégia de Desenvolvimento Urbano. 

Recentemente a Ministra do Desenvolvimento e Coesão esteve na Área Metropolitana do Porto para lançar 

um aviso a todos os municípios que constituem a Área Metropolitana de que havia uma baixa taxa de 

execução dos projetos PEDU e PARU. Que a média de execução rondava os 30%, porque os municípios 
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não tinham os projetos com a devida maturação, pois a maturação implicava que, para além de haver um 

nome do projeto e uma ideia, houvesse já um projeto de execução que indicasse que a obra iria ser 

construído, iria ter um fim físico, e a maior parte dos municípios só tinha este grau de maturidade em  30% 

dos seus projetos. 

Valongo com este projeto tem 100% dos projetos aprovados. Nunca tinha acontecido tal rácio no município 

de Valongo, o que revela que, com pouco dinheiro municipal, conseguiram elencar muito dinheiro de fundos 

comunitários. Isto revela muito empenho de todo o executivo e de muito empenho das divisões que estão 

responsáveis pelo processo. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, perguntado se tem havido o envolvimento da Junta de 

Freguesia de Alfena no processo, coloca a questão por uma razão muito simples, sendo o brinquedo a 

Logomarca de Alfena, sendo um património partilhado entre Ermesinde e Alfena, mas em relação ao qual 

Alfena assumiu especial relevância e estando envolvido no processo numa fase inicial e a determinada 

altura deixou, gostaria de saber se se mantinham a par e envolvidos, isto para salvaguarda eventuais 

críticas numa fase posterior. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que o brinquedo tradicional 

português não é uma Logomarca de Alfena, é uma Logomarca de Alfena, de Ermesinde e do concelho todo, 

nunca o deixaram de afirmar, aliás traduziram-no no livro que lançaram sobre o brinquedo tradicional 

português, nunca deixaram cair a profunda ligação que Ermesinde tem ao brinquedo, pois tem tanta como 

Alfena. 

Disse de seguida que a Câmara é uma entidade autárquica de nível superior em relação às freguesias, 

nunca deixaram que isso se perdesse, portanto o equipamento está em Alfena como poderia estar em 

Ermesinde, foi para Alfena porque houve um empenhamento muito forte da freguesia de Alfena, da Junta e 

do Presidente da Junta, a comunidade mobilizou-se, mas poderia estar em Alfena como em Ermesinde. 

A garantia que introduziram é que sendo um projeto municipal é um projeto de todo o concelho, uma marca 

de todo o concelho, em nenhuma circunstância deixam que seja uma marca capturada por uma única 

freguesia. 

A preocupação é salvaguardar que o brinquedo diz respeito àquela parte do concelho, e isso ficou 

salvaguardado.  

Como houve uma dinâmica territorial e comunitária muito forte, inclusive a freguesia de Alfena entendeu 

usar o brinquedo, e bem, quando entram em Alfena tem “terra do brinquedo”, com o tempo de nada se fizer, 

se não existirem livros, se não existirem projetos como têm, projetos escolares que envolvem as escolas, e 

trabalham não só as escolas de Alfena, mas outras escolas, com o tempo há o risco de as pessoas 

pensarem que o brinquedo é só daquele local  

A primeira vez que falou na questão identitária foi quando se candidatou em 2013, quando entrara foram 

confrontados com uma questão colocada pelo Turismo Porto e Norte de Portugal com a necessidade no 
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âmbito da Loja o Turismo, como todos os municípios foram desafiados a ter o que é que queriam promover 

em termos turísticos 

Na altura a dificuldade que tiveram, tinham um território difícil, não é como outros próximos que tem um 

único elemento, há concelhos que só tem um único elemento, eles com muito mérito de quem pensou, de 

quem ajudou, e foram várias pessoas, identificaram um conjunto de seis logomarcas, quando nem sequer 

têm seis freguesias, foi numa lógica transversal. 

As serras e rios para apanhar a realidade das serras e rios que estão em todo o concelho; a panificação, a 

seguir a Valongo o maior centro de panificação do concelho era Alfena só que perdeu-se e hoje as pessoas 

já nem falam nisso; a ardósia que não é só de Campo, a ardósia está profundamente ligada a Valongo, os 

primeiros investimentos são em Valongo e em Campo; o património religioso naquele símbolo está a Santa 

Rita porque na altura já tinham o símbolo do brinquedo tradicional, que envolvia Alfena e Ermesinde, 

precisavam de algo que dissesse alguma coisa diretamente a Ermesinde e aperceberam-se que o Santuário 

de Santa Rita é uma realidade importante, é hoje o terceiro maior em visitas, o primeiro é Fátima, depois 

São Bento da Porta Aberta e depois Santa Rita; introduziram as Bugiadas porque já no tempo do PSD tinha 

sido aprovado como Marca Imaterial. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que têm envolvido, desde o início, quer o 

senhor Presidente da Junta, Dr. Arnaldo Soares, quer o seu executivo. Houve várias reuniões e eles 

estiveram sempre dentro daquilo que é o projeto. Foi-lhes apresentado o projeto e houve uma apresentação 

para a Junta antes de se tornar público.  

Esta candidatura foi a que mais demorou, a mais difícil do PEDU. Foi aquela que, não por nossa 

responsabilidade, mas por responsabilidade de terceiros, foi a última a ser aprovada. Foi uma batalha dura 

que conseguiram ganhar.  

Pensa que a obra estará pronta no final do próximo ano, mas não abrirá logo porque, entretanto, têm que 

montar a exposição à imagem do que fizeram com a Oficina da Regueifa. 

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com a alínea b) do 

n.º 1 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 08.06 e de acordo com a informação suprarreferida, por 

unanimidade: 

1. Aprovar o projeto de execução da obra «Oficina do Brinquedo Tradicional Português», em 

cumprimento n.º 1 do art.º 43.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017 de 31.08; 

2. Aprovar a abertura de Concurso Público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º e n.º 1 do artigo 36.º, 

ambos, do CCP, para execução da empreitada com o preço base de 2.860.000,00 € + IVA e um prazo 

de execução de 540 dias, bem como as peças procedimentais que integram o referido procedimento, 

nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 40.º do CCP; 
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3. Aprovar a constituição do júri e nele delegar as competências propostas na supracitada informação, 

nos termos do n.º 1 do art.º 67.º e do n.º 2 do art.º 69.º, ambos, do referido Código. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

6.1 - CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS DE 

EDUCAÇÃO E ENSINO DO MUNICÍPIO DE VALONGO BEM COMO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA DE APOIO ALIMENTAR, POR UM PERÍODO DE 36 MESES – ADJUDICAÇÕES POR 

LOTES 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta 

supramencionada, instruído com a informação n.º 319/DFA.ACGS/20, datada de 25 de junho de 2020, 

subscrita por João Pedro Catarino Marques Ferreira, Técnico Superior cujo teor se transcreve: 

“Por deliberação da Câmara Municipal tomada em reunião de 19.03.2020, foi autorizada a abertura de um 

concurso público para a prestação de serviços de fornecimento de refeições nos Estabelecimentos de 

Educação e Ensino do Município de Valongo bem como no âmbito do Plano de Emergência de Apoio 

Alimentar, por um período de 36 meses, de acordo com o estabelecido na alínea a) do nº 1 do art.º 20º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Dec.Lei 18/2008, de 29 de janeiro, e republicado pelo 

Dec.Lei 111/B/2017, de 31 de agosto. 

Quatro entidades, dentro do prazo estabelecido para o efeito, apresentaram proposta de preços, tendo a 

sua análise sido efetuada pelo Júri do procedimento que elaborou o respetivo relatório preliminar tendo 

deliberado excluir as propostas apresentadas pelos concorrentes “ICA – Industria e Comércio Alimentar, 

S.A.” e “Uniself, S.A.”, relativas aos lotes 1 e 2, nos termos da alínea d) do n.º 2 do art.º 70.º , aplicado por 

força no disposto alínea o) do n.º 2 do art.º 146.º, ambos do C.C.P., pelo facto dos preços referidos nas 

propostas serem superiores aos valores base estipulados para os lotes em causa, e pelo concorrente 

“Gertal – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A.”, para o lote 2, com fundamento no 

estabelecido na alínea d) do n.º 2 do artº 70.º , aplicado por força no disposto alínea o) do n.º 2 do art.º 

146.º, ambos do C.C.P., também devido ao preço apresentado na proposta ser superior ao valor base 

estipulado para o lote referido. Sendo que as outras propostas para os lotes devem ser admitidas por 

apresentarem todos os elementos solicitados no procedimento. 

O Júri decidiu ainda, na sequência da análise das propostas admitidas, e tendo em consideração o critério 

de adjudicação, ser o da proposta economicamente mais vantajosa, de acordo com o estipulado na alínea 

a) do n.º 1.º do art.º 74.º, propor que as adjudicações sejam efetuadas aos concorrentes “Gertal – 

Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A.”, o lote 1 e “Eurest Portugal – Sociedade 

Europeia de Restaurantes, Lda.” o lote 2. 

Nos termos do artigo 147º, n.º 1 do CCP, foi efetuada a audiência prévia dos concorrentes, tendo os 

mesmos disposto de 5 (cinco) dias úteis para se pronunciarem sobre o conteúdo do relatório preliminar, não 

tendo nenhum dos concorrentes exercido o direito de pronúncia. 
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Face ao exposto e uma vez que nenhum concorrente exerceu o direito de pronúncia em fase de audiência 

prévia o júri decidiu manter a decisão constante do relatório preliminar e colocar à consideração superior as 

adjudicações aos concorrentes: 

- Gertal – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A., o lote 1 SRE - Serviço de Refeições 

Escolares (1.º Ciclo e EPE) e PEAA – Programa de Emergência de Apoio Alimentar, pelos valores unitários 

de 1,80 € para o SRE e 2,01 € para o PEAA, perfazendo o valor total de 3.256.759,80 €; todos acrescidos 

de IVA à taxa legal em vigor. 

- Eurest Portugal – Sociedade Europeia de Restaurantes, Lda., o lote 2 - SRE – Serviço de Refeições 

Escolares (2.º e 3.º Ciclo e Secundário), pelo valor unitário de 1,69 €, perfazendo o valor total de 

1.814.299,50 €, ambos acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

Para efeitos no determinado no artigo 98.º do Código dos Contratos Públicos, coloca-se também à 

consideração superior a aprovação das minutas dos contratos, que deverão ser reduzidos a escrito nos 

termos do artigo 94.º do CCP. 

Caso haja deliberação favorável, nos termos do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos, deverão ser 

remetidas as notificações em anexo a comunicar aos concorrentes a decisão de adjudicação e a solicitar 

aos adjudicatários a apresentação dos documentos de habilitação exigidos no artigo 81.º do Código dos 

Contratos Públicos e no artigo 9.º do Programa de Concurso e a prestações das cauções, nos montantes de 

162.837,99 € e 90.714,98 €, respetivamente, num prazo de 10 dias sob pena de caducidade das 

adjudicações, nos termos dos artigos 88º, nº 1; 90º, nº 1 e 91º, nº 1, todos do referido diploma legal, bem 

como o artigo 14.º do Programa de Concurso, bem como a aprovação das minutas dos contratos. 

A competência para decidir sobre este assunto é da Câmara Municipal ao abrigo do disposto nas alíneas f) 

e dd) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, em articulação com a alínea b) do nº 1 do 

art.º 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicado por força do estatuído na alínea f) do n.º 1 do 

art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, juntamente com o mencionado no art.º 36º do Código 

dos Contratos Públicos, conforme o determinado no n.º 1, al. b) do art.º 18.º do Decreto-lei 197/99, de 8 de 

junho. Sendo que a projeção plurianual da despesa relativa ao presente concurso público já foi autorizada 

pela Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 02 de dezembro, aquando da aprovação do 

Orçamento e Grandes Opções do Plano 2020, de acordo com estatuído no art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21/06, na sua redação atual e na sessão realizada no passado dia 29 de fevereiro, onde foi 

aprovada a 2.ª Alteração Modificativa Revisão do Orçamento e Das Grandes Opções do Plano do Ano 

2020.  

O presente processo deverá ser sujeito a fiscalização do Tribunal de Contas.” 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Sra. Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. 

Ana Maria Moura dos Santos, em 26/06/2020, que igualmente se transcreve: 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara, concordo com as adjudicações propostas na presente informação. 

Propõe-se a submissão do presente processo a reunião de câmara, uma vez que as adjudicações são 

competência deste órgão municipal.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 29/06/2020, o seguinte despacho:  
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“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara”. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que lançaram um concurso com dois lotes para as refeições, para os próximos 3 anos, o 

primeiro lote para as refeições do pré-escolar e do primeiro ciclo, e o segundo lote para o segundo e terceiro 

ciclo e ensino secundário. 

Na educação pré-escolar e primeiro ciclo é a Gertal que ganhou para os próximos 3 anos, e no segundo e 

terceiro ciclo e ensino secundário ganhou a Eurest para os próximos 3 anos.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do disposto nas alíneas f) e dd) do n.º 1 do art.º 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, em articulação com a alínea b) do nº 1 do art.º 18º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicado por força do estatuído na alínea f) do n.º 1 do art.º 14.º do Decreto-

Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, juntamente com o mencionado no art.º 36º do Código dos Contratos 

Públicos, por unanimidade, com base na informação prestada:  

1) Aceitar e aprovar o relatório final elaborado pelo Júri do concurso e, consequentemente, adjudicar a 

prestação de serviços de fornecimento de refeições nos Estabelecimentos de Educação e Ensino do 

Município de Valongo bem como no âmbito do Plano de Emergência de Apoio Alimentar, por um período de 

36 meses, às empresas “Gertal – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A., o lote 1 – o 

lote 1 – SRE - Serviço de Refeições Escolares (1.º Ciclo e EPE) e PEAA – Programa de Emergência de 

Apoio Alimentar, pelos valores unitários de 1,80 € para o SRE e 2,01 € para o PEAA, perfazendo o valor 

total de 3.256.759,80 €; todos acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, e a empresa Eurest Portugal – 

Sociedade Europeia de Restaurantes, Lda., o lote 2 – SRE – Serviço de Refeições Escolares (2.º e 3.º 

Ciclo e Secundário), pelo valor unitário de 1,69 €, perfazendo o valor total de 1.814.299,50 €, ambos 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

2) Aprovar as minutas dos contratos, nos termos do disposto no art.º 98 do Código dos Contratos Públicos, 

com base na informação prestada. 

3) Aprovar, nos termos do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos, o teor das notificações a comunicar 

aos concorrentes as decisões de adjudicação e a solicitar aos adjudicatários a apresentação dos 

documentos de habilitação exigidos no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, e as prestações das 

cauções, nos montantes de 162.837,99 € e 90.714,98 €, respetivamente num prazo de 10 dias sob pena de 

caducidade da adjudicação, nos termos dos artigos 88º, nº 1; 90º, nº 1 e 91º, nº 1, todos do referido diploma 

legal, bem como no ponto 19 do Programa do Concurso; 

Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

7.1 - PROJETO DE INOVAÇÃO SOCIAL “SWITCH TO INOVATION” NO ÂMBITO DA CANDIDATURA 

AO PROGRAMA DE PARECERIAS PARA O IMPACTO  
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Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Projeto de Inovação 

Social “Switch to Inovation” no âmbito da candidatura ao programa de parecerias para o impacto, instruído 

com a informação técnica n.º 6981/2020, datada de 23/06/2020, subscrita por Raquel Susana Castro 

Pinheiro Branco, técnica superior, cujo teor se transcreve: 

“1. Decorrente da Informação n.º 12246 de 12 de setembro de 2019, o Município de Valongo, parceiro do 

CDI – Portugal desde 2017 no Projeto Centro de Cidadania Digital, sediado em Ermesinde, formalizou a sua 

vontade de se tornar investidor social na candidatura do Projeto de Inovação Social “SWITCH TO 

INOVATION”, no âmbito do programa Parcerias para o Impacto- Iniciativa Portugal Inovação Social, 

através da qual se pretende integrar o trabalho efetuado nos 29 laboratórios de aprendizagem existentes 

nas escolas, com os projetos a decorrer nos Centros de Cidadania Digital e na Sala do Conhecimento, 

obtendo um projeto tecnológico único, global e transversal a todos os/as munícipes); 

2. Serão dois centros ao serviço da comunidade que, atuando de forma articulada, dinamizarão no concelho 

respostas inovadoras, juntando públicos considerados vulneráveis e não vulneráveis para impactar de forma 

positiva todo o concelho. Estes centros atuarão como propulsores de respostas diferenciadas capazes de 

por em marcha projetos de: capacitação de crianças e jovens, atraindo-as para a tecnologia, como força 

geradora de mudanças para o “bem” na comunidade; capacitação de grupos de adultos, que identificando 

problemas na comunidade vão desenvolver projetos de intervenção social, com recurso à tecnologia, ao 

mesmo tempo que adquirem ferramentas e competências essenciais; e capacitação de seniores, trazendo-

os para a tecnologia e envolvendo-os em projetos intergeracionais (candidatura pormenorizada em anexo); 

3. Sendo este um projeto tecnológico único, global e transversal a todos/as os/as munícipes, em termos de 

Projeto Social Inovador, é essencial para o Concelho que a Câmara Municipal de Valongo efetue esta 

formalização no valor total de 89.507,40€, a ser pago, em 3 anos, de acordo com o seguinte plano:  

 
2020 2021 2022 

 
 

 
32 722,33 € 28 392,53 € 28 392,54 € 89 507,40 € 

jan - 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

fev - 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

mar - 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

abr 3 635,81 € 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

mai 3 635,81 € 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

jun 3 635,81 € 2 366,04 € 2 366,05 € 
 

jul 3 635,81 € 2 366,04 € 2 366,04 € 
 

ago 3 635,81 € 2 366,05 € 2 366,04 € 
 

set 3 635,81 € 2 366,05 € 2 366,04 € 
 

out 3 635,81 € 2 366,05 € 2 366,04 € 
 

nov 3 635,81 € 2 366,05 € 2 366,04 € 
 

dez 3 635,81 € 2 366,05 € 2 366,04 € 
 

 
32 722,33 28 392,53 28 392,54  
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4. A entidade promotora do projeto é o CDI Portugal, que tem como missão promover a inclusão social, a 

literacia digital e a cidadania, e representam o projeto português da ONG, sem fins lucrativos, CDI – Comité 

para a Democracia nas Tecnologias de Informação, atualmente RECODE, sediada no Rio de Janeiro, tendo 

iniciado a sua atuação em Portugal no ano de 2013. Na sequência da intenção do Município em participar 

neste Projeto, fomos informados pelo CDI de que a candidatura foi aceite com efeitos a 1 de abril de 

2020.  

5. Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o Acordo de Cooperação, em 

anexo, entre o Município de Valongo e a CDI Portugal- AICD (Associação Inc. C. Centros Digitais), que tem 

por objeto a implementação do projeto “SWITCH TO INOVATION”, com a duração de 33 meses (de abril 

de 2020 a dezembro de 2022).  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do ponto n.º 1 do 

art.º 33º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À consideração Superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 23/06/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo. À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 23/06/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo com o proposto na presente informação.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 26/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 29/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que se trata de uma candidatura da CDI 

Centro de Cidadania Digital, em que a Câmara de Valongo é entidade parceira, investidor social, foi um 

projeto de inovação social SWITCH TO INOVATION. 

Colocaram nas escolas as salas do futuro, os laboratórios de aprendizagem, colocaram uma sala do futuro 

em cada uma das escolas do primeiro ciclo, e agora estão a colocar, até ao início do ano letivo, uma sala do 

futuro ou laboratório de aprendizagem em cada uma das escolas do segundo e terceiro ciclo e ensino 

secundário, no conjunto têm 38 escolas e serão 38 laboratórios de aprendizagem. 

Colocaram os equipamentos mas falta formação e acompanhamento dos professores e dos alunos em 

contexto de sala de aula e em contexto de trabalho, para isso desafiaram a CDI a apresentar um projeto, a 

CDI apresentou um projeto em que a Câmara é investidor social, com esse projeto pretende-se colocar 

técnicos a fazer o apoio e acompanhamento dos professor e, também, dar a devida formação aos alunos 
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para que os alunos e os professores possam utilizar os equipamentos que lá estão, como painéis 

interativos, kit robótica e da impressora 3D. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que a Câmara vai investir quase 90 mil euros no 

projeto e na deliberação o objetivo do projeto está muito sintetizado, ou seja, está muito técnico e pouco 

substancial, não está muito bem explicado, o senhor Vereador deu a ideia de que sejam professores, ou 

seja pessoas que vão estar nas escolas nas salas do futuro a explicar como é que vai funcionar o 

equipamento. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que o projeto integra o apoio nas escolas, 

são técnicos que vão apoiar. 

A CDI em Valongo já tem uma sala em Ermesinde, no edifício Dr. Faria Sampaio, onde dá formação a 

jovens e a seniores, formação digital. 

O Centro de Cidadania Digital vai também fazer parte da Casa do Conhecimento, vai dar formação ao nível 

do digital e depois vai fazer este trabalho nas escolas com os técnicos. 

O que acontece, por norma, nas escolas é que os professores têm formação, mas é uma formação inicial, 

uma formação em informática, uma formação tecnológica, o que se pretende não será bem isso, o que se 

pretende é que o professor depois quando vai para o contexto de sala de aula e não consegue desenvolver, 

há sempre alguma coisa que falha, o que se pretende é dar apoio na escola conforme as necessidades que 

a escola apresente. 

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar o Acordo de Cooperação, em anexo, entre o 

Município de Valongo e a CDI Portugal- AICD (Associação Inc. C. Centros Digitais), que tem por objeto a 

implementação do projeto “SWITCH TO INOVATION”, com a duração de 33 meses (de abril de 2020 a 

dezembro de 2022), com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

7.2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AO ABRIGO DO REGIME 

EXCECIONAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA NO PERÍODO DA PANDEMIA (JULHO E AGOSTO 2020) 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a prestação de serviços de 

fornecimento de refeições ao abrigo do regime excecional de contratação pública no período da pandemia 

(Julho e Agosto 2020), instruído com a informação técnica n.º 7152/2020, datada de 29/06/2020, subscrita 

por Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Chefe da Divisão de Educação, Saúde e Ação Social, cujo teor se 

transcreve:  

“Considerando:  
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1. A Informação nº 4791, de 17 de abril de 2020, concernente à suspensão do contrato em vigor no âmbito 

da “Prestação de serviços de fornecimento de refeições nos Estabelecimentos de Educação e Ensino do 

Município de Valongo bem como no âmbito do Plano de Emergência de Apoio Alimentar”.  

2. A publicação do Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de março, alterado pela Lei 5/2020 de 14 de abril, que 

estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus-

COVID-19, de entre as quais prevê um regime excecional de contratação pública e de autorização de 

despesa, enquadrado no artigo 2º.  

3. Considerando a Informação 4806/2020, de 17 de abril de 2020, objeto de Deliberação de Câmara em 23 

de abril p.p. onde se deliberou a contratação do fornecimento do serviço de refeições a alunos carenciados 

com escalão A e B até ao final do ano letivo, bem como ao Plano de Emergência Alimentar.  

Importa, nesta fase dar continuidade a este serviço, durante os meses de julho e agosto, nos mesmos 

moldes aprovados aquando da deliberação de Câmara acima mencionada.  

Assim, a Câmara Municipal solicitou ao ITAU-Instituto Técnico de Alimentação Humana a apresentação de 

proposta de fornecimento de refeições ao abrigo de medidas extraordinárias no período da pandemia que o 

país atravessa. 

O ITAU respondeu à solicitação da Câmara apresentando a sua proposta que se remete para anexo, a qual 

define os respetivos termos e condições contratuais que a fundamentam.  

1. Proposta da Componente Fixa  

Preço por almoço: 1,45 € (acrescido de IVA à taxa de 13%) – cerca de 120/dia  

Preço jantar PEAA – 1.95€ (acrescido de IVA à taxa de 13%) – cerca de 190/dia  

2. Proposta da Componente variável  

De entre as Clausulas Técnicas a considerar no âmbito dos termos do fornecimento do serviço, salientam-

se:  

(Objeto) O objeto da relação contratual consistirá na confeção, transporte e distribuição diária de cerca de 

120 refeições escolares nos estabelecimentos de educação e ensino de referência definidos em cada um 

dos agrupamentos de escolas do Município de Valongo, em regime de Take Away e 190 refeições no 

âmbito do PEAA.  

Quantidade 
de almoços 
(crianças) 

por dia 

Quantidade 
de jantares 
(PEAA) por 

dia 

TOTAL DE 
REFEIÇÕES 

POR DIA 

Tipologia do 
serviço 

Recursos 
Humanos 

Preço/ 
RH / Dia² 

Preço/Viatura 
/ Dia² 

(Todos os dias, 
incluindo fins de 

semana e 
feriados) 

Todos os 
dias do 

mês 

Todos os dias 
do mês 

Até 110 
almoços por 

dia 

Até 100 
jantares por 
dia (PEAA) 

Até 210 
Transporte a 

Quente  

2 Cozinheiras 
2,5 Empregadas 

Refeitório 

100,00€ 
106,30€ 

30,00€ 

De 110 a 
180 

refeições 

Até 200 
jantares por 
dia (PEAA) 

Até 300 
Transporte a 

Quente  

2 Cozinheiras 
4 Empregadas 

Refeitório 

100,00€ 
212,50€ 

30,00€ 
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O número de refeições poderá variar de acordo com o levantamento de necessidades identificadas, 

variação essa que se poderá refletir no preço/pagamento final do serviço.  

A entidade adjudicante disponibilizará atempadamente à entidade adjudicada o número de refeições diárias 

a fornecer, assim como, qualquer alteração à informação prestada, decorrente de eventuais cancelamentos 

de serviço.  

(Prazo da prestação do serviço) A duração da relação contratual reporta-se aos meses de julho e agosto 

de 2020.  

(Constituição da Ementa) A ementa diária fornecida será constituída pelos seguintes componentes: Sopa, 

Prato, Sobremesa e Pão, no cumprimento da lista de alimentos autorizados e das capitações estabelecidas 

pela Direção Geral da Educação no documento referencial “Orientações sobre Ementas e Refeitórios 

escolares”.  

(Confeção das refeições) A confeção da refeição será efetuada nas instalações de Escola Básica de 

referência identificada (EB do Valado) no cumprimento da regulamentação nacional e comunitária em vigor. 

(Distribuição das refeições) A distribuição das refeições deverá ser efetuada da escola de referência para 

as demais escolas de referência identificadas em todos os agrupamentos de escolas, disponibilizando o 

equipamento necessário e adequado para o efeito.  

(Instalações, equipamento e material) Serão colocadas à disposição as instalações, equipamento e 

material necessário para a prestação do serviço, ficando o adjudicatário responsável pela sua correta 

utilização, higienização, desinfeção e manutenção. Os encargos com a água, gás e eletricidade são da 

responsabilidade de entidade adjudicante.  

(Pessoal) O adjudicatário é responsável por todas as obrigações relativas ao pessoal em funções para o 

cumprimento do serviço a prestar, designadamente, uma cozinheira e uma empregada de refeitório.  

Assim, ao abrigo do regime excecional de contratação pública previsto no Artigo 2º do Decreto-Lei nº 10-

A/2020, de 13 de março, solicita-se a colaboração da Divisão Financeira e Aprovisionamento/DFA para 

despoletar procedimento nos termos da alínea c) do nº1 do Artigo 24º do Código dos Contratos Públicos, no 

âmbito do fornecimento de refeições escolares no período da pandemia.  

A prestação de serviços ao abrigo do regime excecional de contratação pública será cessada aquando do 

recomeço de execução do contrato anteriormente celebrado e entretanto parcialmente suspenso, com efeito 

a partir da data em que a autoridade publica competente declare a reabertura dos estabelecimentos de 

educação e ensino públicos, no pressuposto do normal funcionamento das atividades letivas e não letivas.  

Após cálculo dos custos imputados nas condições propostas pelo ITAU, prevê-se para o período em 

referência uma estimativa orçamental de 55.000,00€ + IVA à taxa legal em vigor (valor estimado para 120 

refeições/dia para os alunos carenciados e 190 jantares/dia no âmbito do PEAA, durante 62 dias).  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea f) do nº 1 do artigo 

33.º, e alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”   

Sobre o assunto foi prestada a informação do Exmo. Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, em 29/06/2020, 

que igualmente se transcreve:  
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“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara”.  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 29/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que se pretende continuar com o serviço de 

refeições, a DGEstE mantém o serviço de refeições do escalão A e metade ao escalão B do segundo e 

terceiro ciclo e ensino secundário, a Autarquia tinha decido pagar as refeições aos alunos do escalão A e 

escalão B na totalidade e fornecer as refeições aos feriados e fim de semana, fizeram isso até ao final do 

mês de junho, vão fazer até ao final do mês de julho em que se mantem o fornecimento através da DGEstE 

que já informou que mantem o fornecimento aos alunos no mês de julho, a Câmara no mês de agosto 

fornece a todos o serviço de refeições.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea f) do nº 1 do artigo 33.º, e alínea hh) do n.º 

1 do artigo 33.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a Prestação de 

serviços de fornecimento de refeições ao abrigo do regime excecional de contratação pública no período da 

pandemia (Julho e Agosto 2020), com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

8.1 - APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES REALIZADAS NOS DIAS 04.06.2020 2 18.06.2020.  

Aprovadas por unanimidade.  

Não participou na votação o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, na ata de 04.06.202, por não ter estado 

presente na reunião.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram doze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu de Guedes Paiva Chefe da Divião Jurídica e Recursos Humanos, do Município de 

Valongo.___________________________________________________________. 


